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MEMORIAL DESCRITIVO LEILÃO PÚBLICO Nº 02/07
LEILÃO DE VEÍCULOS E SUCATAS DE VEÍCULOS DE 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC
      

A Secretaria de Administração, o Delegado Regional de Policia, a Autoridade Municipal de 
Trânsito  e  a  Comissão  Municipal  de  Leilão,  através  do  leiloeiro  oficial  o  Sr.  ARTUR 
HENRIQUE CARSTENS,  matrícula AARC/003, torna público que no dia 18 de julho de 
2007, dois mil e sete, às 10:00 horas,  na Rua Freymund Lucas, 121 - Salto do Norte - 
BLUMENAU  -  SC -  89065-370  -  Fone/Fax  (47)  3334-3037,  fará  realizar  um  leilão  de 
sucatas  de  veículos,  removidos,  apreendidos  e  retirados  de  circulação  na  região  de 
Balneário Camboriú - SC, do tipo automóveis e motocicletas, no estado de conservação 
em  que  se  encontram;  sendo  estes  veículos  sem  direito  a  documentação, conforme 
relação anexa.

Os interessados em participar do presente leilão deverão observar as seguintes instruções 
e condições:

1. Condições Gerais

1.1 As  sucatas  constantes  do  presente  Edital  serão  leiloadas  no  estado  de   
conservação  em  que  se  encontram,  entendendo-se  que  o  adquirente 
examinou-os  antes  do  arremate,  não  cabendo  quaisquer  reclamações 
posteriores.

1.2 A partir  do preço mínimo, ficará a cargo do leiloeiro,  durante os pregões, 
estabelecer a diferença mínima para os lances subseqüentes dos respectivos 
lotes, os quais serão arrematado pelo maior lance oferecido (valor à vista).

1.3 Durante a realização do leilão, o participante que impedir, perturbar, fraudar, 
afastar ou procurar afastar arrematantes por oferecimento de vantagens ou 
qualquer outro meio ilícito, está sujeito às sanções previstas no artigo 335 do 
Código Penal e nos artigos 90 e 95 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

1.4 A desistência do bem arrematado implicará ao arrematante o pagamento de 
20% do valor arrematado, sem prejuízo da comissão do Leiloeiro no importe 
de 10%.

1.5 O Município de Balneário Camboriú, através da Comissão de Leilão, reserva-
se o direito de, a seu exclusivo critério e motivos quaisquer, cancelar a venda 
de  parte  ou  de  todos  os  lotes,  antes  ou  durante  a  realização  do  leilão, 
notadamente se surgir à necessidade ou ocorrer algum impedimento legal, 
antes da referida entrega do bem.

1.6 As  sucatas  de  veículos foram  baixadas  definitivamente  do  sistema 
RENAVAM  e  serão  vendidas  sem  direito  a  documentação  (não  poderão 
circular  em  via  pública),  sendo  fornecido  ao  arrematante  a  nota  de 
arrematação  expedida  pelo  leiloeiro  e  a  Certidão  de  baixa  do  bem 
arrematado.

1.7 A documentação dos bens arrematados, bem como as notas de arrematação 
emitidas pelo Leiloeiro serão entregues quando da retirada destes do pátio.

2. Visitação
As sucatas de veículos encontrar-se-ão a disposição para visitação nos dias 16 e 17 de 
julho de 2007, no horário das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, no pátio do 
depósito de veículos retirados de circulação, situado na ANTUNES  & STEFANES LTDA 
ME,  sito à Rua Acre e Rua Pernambuco e Rua São Paulo -  Bairro dos Estados – 88.339-
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030 - BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC. A visitação somente poderá ser realizada, com o 
acompanhamento de funcionário devidamente credenciado para tal fim.

3. Pagamento

3.1 Os pagamentos  deverão  ser  efetuados  diretamente  ao  leiloeiro  oficial,  ao 
término do leilão, em moeda corrente ou cheque nominal do arrematante ao 
Fundo de Trânsito de Balneário Camboriú.

3.2 O leiloeiro Oficial receberá os recursos e depositará o valor arrecadado na c/c 
nº  33119-3,  Agência  071-0  –  BESC  –  Leilão  Pátio  Veículos  –  Balneário 
Camboriú – SC, até o primeiro dia útil após a realização do leilão.

4. Comissão do leiloeiro

Nos termos do artigo 24 do Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, acrescido ao 
arremate será pago mais 10 % (dez por cento) do valor de arremate a título de Comissão 
do Leiloeiro, pelo arrematante.

5. Retirada dos Lotes e Transferência dos Veículos

5.1 A retirada dos lotes que o arrematante efetuar o pagamento com cheque, 
ficará condicionada a sua compensação.

5.2 O arrematante terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, após a comprovação de 
pagamento  dos  bens  arrematados,  para  a  retirada  dos  mesmos. 
Ultrapassado  o  prazo  será  cobrada  uma  taxa  diária  de  armazenagem 
equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor de arremate, até o trigésimo 
dia, quando então, poderá dar ao bem o destino que for conveniente.

5.3 O arrematante se responsabilizará por quaisquer acidentes que porventura 
venham a ocorrer com o seu pessoal e/ou prepostos durante a retirada dos 
respectivos  lotes,  isentando  o  Estado  de  Santa  Catarina  e  a  Prefeitura 
Municipal  de  Balneário  Camboriú,  de  qualquer  responsabilidade  civil  e 
criminal, bem como, de outros ônus decorrentes.

5.4 Toda e qualquer despesa decorrente do carregamento e transporte dos bens 
vendidos, correrão por conta e risco do arrematante.

5.5 A retirada dos veículos do pátio fica sob responsabilidade do arrematante.
5.6 Os lotes  arrematados deverão ser  retirados na sua totalidade,  não sendo   

reservado ao arrematante o direito à retirada parcial do mesmo e possível 
abandono do restante.

5.7 O leiloeiro emitirá Nota de Venda com a data da realização do leilão e, em 
hipótese alguma será emitida segunda via com data posterior. 

Mais informações poderão ser obtidas junto ao pátio de veículos retirados de circulação na 
região  de  Balneário  Camboriú  -  SC,  fone  (47)  3366-1736,  nos  sites 
www.camboriu.sc.gov.br e  www.leiloeiro.com.br ou pelo telefone (47)  3367-0399 Ramal 
228 com Ricardo.

Balneário Camboriú - SC, 29 de junho de 2007.

ANA PAULA PIRES SCHUEDA HOLETZ
Secretaria de Administração

GILBERTO CERVI SILVA
Delegado Regional de Policia

JULIMAR ROGÉRIO DAGOSTIN
Autoridade Municipal de Trânsito

ANDERSON SHUG DA SILVA
Presidente da Comissão Municipal de Leilão
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